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áRea dO diReitO: Civil

ResuMO: Este artigo aborda a disciplina da usura 
no direito civil brasileiro. Sustentamos que a Lei 
de Usura, no que disciplina a limitação imposta 
aos juros estipulados em contratos civis e em-
presariais (não de consumo), foi revogada pela 
Código Civil de 2002. Demonstramos, porém, 
que a conclusão a que os Tribunais têm chega-
do, ao limitar os juros desses contratos a 12% ao 
ano (1% ao mês) é correta, ainda que obtida por 
vias argumentativas menos consistentes. Trata-
mos, ainda, separadamente, e sem a pretensão 
de esgotar a exposição, do regramento especial 
reservado aos juros no contexto das operações 
financeiras e das relações de consumo.

aBstRact: This paper addresses the regulation of 
the practice of usury under Brazilian Private Law 
and advocates that the Brazilian “Usury Law”, 
which regulates the limitation on interest that 
shall be stipulated by the parties in contracts 
regulated by the Civil Code (which do not involve 
consumers), has been revoked when the 2002 
Civil Code has been put into effect. It is shown, 
however, that the conclusion reached by Bra-
zilian Courts in order to limit the interest rates 
in these contracts to 12% per annum (1% per 
month) is correct, even if the arguments have 
not been solidly built. The paper also mentions, 
without trying to expand it further, special pro-
visions that are reserved for interest rates in the 
context of financial and banking operations as 
well as consumer contracts.
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Crédito (ESC) e a Lei da Usura. Conclusões. Referências bibliográficas.

inTRodução1

O direito brasileiro censura a usura. O objetivo do presente artigo é o de apresen-
tar os delineamentos da repressão, operante no Brasil, a tal prática, que suscitou, no 
decorrer de séculos, intrincados debates filosóficos, teológicos e morais.

Tomemos estas premissas como ponto de partida.

Chamamos “usura” a cobrança excessiva de juros. Ao contrário do que sucedia na 
antiguidade, a concepção moderna de usura não abrange qualquer estipulação de ju-
ros. O negócio “usurário” carrega consigo um epíteto pejorativo. Por trás da censura 
jurídica à usura, há antes uma reprovação ética, que o legislador brasileiro depreen-
deu da tábua de valores cultivada pela sociedade brasileira, e que serviu de molde 
axiológico para o direito que viria a ser posto.

A usura relaciona-se à fixação desmedida da obrigação de pagar juros. Entende-
-se por “juro” a obrigação acessória que atine à esfera patrimonial do devedor de uma 
dívida em dinheiro ou outra coisa fungível. Os juros podem apresentar natureza re-
muneratória – quando servem para remunerar o credor pelo tempo pelo qual este-
ve privado da posse do capital ou de outras coisas fungíveis, anteriormente por ele 
disponibilizadas ao devedor; ou moratória – hipótese em que a obrigação pecuniária 
acessória se assoma à principal por efeito da mora do devedor de qualquer obriga-
ção, com a finalidade de indenizar ao credor as perdas e os danos advindos da vio-
lação do seu direito.

 1. Este artigo foi produzido no âmbito do Grupo de Pesquisa “Direito Civil Contemporâneo” 
(FDUSP/CNPq).
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(i) Em nosso entendimento, a disciplina jurídica da usura tem como núcleo o Có-
digo Civil de 2002 (artigos 406 e 591);

(ii) A Lei de Usura encontra-se revogada, apesar de ser erraticamente invocada 
como fundamentos de decisões judiciais;

(iii) O limite para cobrança de juros em contratos civis e empresariais (exceto os 
que envolvam bancos ou instituições financeiras) é de 12% ao ano. Não se ignora, 
porém, o debate existente acerca da eventual aplicação da taxa Selic como parâmetro 
limitador dos juros remuneratórios;

(iv) Admite-se a capitalização anual dos juros e a correção monetária por índices 
oficiais, desde que expressamente previstas em contrato, e desde que não seja aplica-
da a Selic como taxa de juros;

(v) O Supremo Tribunal Federal tem decidido que os juros de mora cumprem 
função predominantemente ressarcitória de danos emergentes. Em razão disso, a 
vinculação do limite dos juros remuneratórios (artigo 591 do Código Civil) à taxa 
legal dos juros moratórios (artigo 406 do Código Civil) representa uma restrição se-
vera à função econômica dos contratos, uma vez que, conceitual e categoricamente, 
os juros remuneratórios serão ilegais se superarem o prejuízo que presumidamente 
o mutuante sofrerá pelo fato da celebração do contrato. Essa amarração entre as di-
ferentes espécies de juros remete à visão canônica da usura predominante ao tempo 
das Ordenações Filipinas, que condenava a cobrança de juros para além dos sacrifí-
cios realizados pelo mutuante;

(vi) a sombra do passado, a pairar sobre o direito atual, e a falta de uniformidade 
dos fundamentos das decisões judiciais (ora baseadas na Lei de Usura, ora no Código 
de 1916, ora no Código de 2002), são sintomas de que a disciplina civilística da usura 
no Brasil carece de aprimoramentos, legislativos e científicos;

(vii) as operações de crédito do sistema financeiro nacional não se submetem a 
controle usurário, conquanto possa dar-se o reconhecimento da abusividade de cer-
tas práticas comerciais de bancos e outras instituições financeiras, que devem estar 
atentas para a taxa média de juros praticado no mercado.
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